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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2021

ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ASSOCIAÇÃO TREVISANI NEL MONDO – SE-
ÇÃO CASCALHO, PARA PROMOVER, FOMENTAR E ARTICULAR AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DO 
ACERVO E DA MEMÓRIA DO BAIRRO DE CASCALHO, CRIANDO UM ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA, 
EDUCAÇÃO E CULTURA ATRAVÉS DA CASA DA CULTURA DE CASCALHO, NO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS/SP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, Art. 30, do 
Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 2017, e Decreto Municipal nº. 5.555, de 13 de março de 2017. A 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do 
art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar o Termo de Fomento com a entidade ASSOCIAÇÃO TREVISAN 
NEL MONDO, no qual o município efetuará o repasse de r$ 161.460,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA reais) para a execução de atividades voltadas para a promoção da MELHO-
RIA DA CULTURA E MEMÓRIA DO BAIRRO CASCALHO, em razão da inviabilidade de competição, 
devido à natureza singular do objeto da parceria, uma vez que, a entidade é a única que presta SERVIÇOS E 
FOMENTA A CULTURA ITALIANA No Município DE CORDEIRÓPOLIS. 

Cordeirópolis, aos 07 de JANEIRO de 2020. 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº4116/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através do Secretario de Administração, no uso de suas atribuições, 
vem proferir decisão aos recursos interpostos pelas Empresas PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIEN-
TE LTDA EPP e ENGEMAIA & CIA. LTDA., conforme segue: 

1 – PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA EPP, NÃO recebo o recurso por falta de pressu-
posto intrínseco, Legitimidade;

2 – ENGEMAIA & CIA. LTDA., recebo o recurso, pois foram preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínse-
cos, e no mérito julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para inabilitar a empresa PARISE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EIRELI., pelo não atendimento do item 4.1. “b” do Edital.

Assim, em ato contínuo, caso não haver pedido de reconsideração, convocar a aproxima empresa classificada 
para sessão publica de abertura do envelope de habilitação.

Cordeirópolis, 14 de Janeiro de 2021.

Marco Antonio Nascimento
Secretário de Administração
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADILSON OLIVEIRA SILVA
ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA
ANDERSON DA SILVA DIAS LIRA
ANDRÉ AGUILAR DA SILVA
ATILIO BATISTA DIMAS DE SOUZA
EDNALDO DOS SANTOS SILVA
EDER BRUNO DE LIMA
EVERALDO LOURENÇO DE FARIA
EVANDRO RODRIGO DA SILVA PEREIRA
GABRIEL FERNANDO CARNEVALI ZANETI
IVO CARANDINA
IZAEL DOS SANTOS GENUINO
JEFERSON MENDES BATISTA
JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA
JOSÉ AVERILSON MARQUES DOS SANTOS
JOSÉ BATISTA MARTINS
LEANDRO BRITO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FRANCO DIAS
LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA  
MARCOS RODRIGUES DINIZ 
MATEUS LUAN SILVA BAIA
OSCAR BATISTA DA FONSECA
PAULO HENRIQUE VIARIO LOPES DO SANTOS
RAFAEL DANILO CANDIDO
REGINALDO MACHADO DA  SILVA
RODRIGO VIANA DA SILVA
SERGIO BATISTA DA CRUZ         
TARCISIO LIMA SILVA
VAGNER DA SILVA BONATO
VANDER LUCIO FERREIRA DA CRUZ
VICTOR DE SOUSA
WEYGAS MONTEIRO DOS SANTOS

Atenção Jovens da Classe de 2003

Os jovens que nasceram no ano de 2003  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2021), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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